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O Vereador RONALDO LIMA no uso de suas prerrogativas
parlamentares, etc.;

?,cdiaa ao Excelentíssimo senhor prefeito Municipal ADEMTR MAScHto,
as providêfi?s que se fizerem neces,sárias iunto ao Secretário Municipal de obras eserviços Públicos - senhor JosÉ soeires PEREIRA, no intuito de alterar atabela 04, anexo 04 da área mínima dos lotes da ZERMD (Zona de ExpansãoResidencial de Médica Densidade) para s0opom; (quinhentos metàs quadrados).

JUSTIFICATIVA:

A presente.propositura tem por objetivo a redução da área para fins de desdobro(divisão de um lote, constituindo novos Íoúr, .o, ,rtrículas distintas), uma vez que,existem proprietários de terrenos interessados em vender ou doar para seus filhos eherdeiros para edificação, possibilitando assiÀ aos mesmos em obter linhas definanciamento para construção de novas moradias habitacionais.

nrrri.if,il 
a razão da presente sugestão estar a merecer a atenção da Administração

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro,
07 de Março de 2018
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